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RESPONSABILIDADE. FALTA DE DANO A FISCALIZACAO OU AO
ERARIO PUBLICO. IRRELEVANCIA.

A responsabilidade pela infracdo independe da intencdo do agente e da
efetividade, natureza e extensao dos efeitos do ato, de acordo com o § 2° do
art. 94, do Decreto-Lei 37/1966.

MULTA POR ATRASO NA PRESTACAO DE INFORMACOES SOBRE
A DESCONSOLIDACAO DE CARGA. DENUNCIA ESPONTANEA.
IMPOSSIBILIDADE. APLICACAO DA SUMULA CARF N° 126.

Aplicagao da Simula CARF n° 126: A denuncia espontanea nao alcanga as
penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil para prestacdo de informacdes a administragdo aduaneira,
mesmo apos o advento da nova redagao do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de
1966, dada pelo art. 40 da Lei n°® 12.350, de 2010.

MULTA. INCONSTITUCIONALIDADE. OFENSA AOS PRINCIPIOS DA
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
APLICACAO DA SUMULA CARF N° 2.

Aplicacdo da Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Data do fato gerador: 26/08/2008
 RESPONSABILIDADE. FALTA DE DANO À FISCALIZAÇÃO OU AO ERÁRIO PÚBLICO. IRRELEVÂNCIA.
 A responsabilidade pela infração independe da intenção do agente e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, de acordo com o § 2º do art. 94, do Decreto-Lei 37/1966.
 MULTA POR ATRASO NA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE A DESCONSOLIDAÇÃO DE CARGA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº 126.
 Aplicação da Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
 MULTA. INCONSTITUCIONALIDADE. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº 2.
 Aplicação da Súmula CARF nº. 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo do argumento de inconstitucionalidade, e, no mérito, negar-lhe provimento. 
 (assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões, Alan Tavora Nem e Carlos Alberto da Silva Esteves.
  Trata-se de Recurso Voluntário contra o Acórdão 16-078.949 da DRJ/SPO, que manteve integralmente o Crédito Tributário lançado pelo Auto de Infração, que exige da contribuinte a multa pelo atraso na prestação de informações sobre a desconsolidação de carga chega do exterior, penalidade prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-Lei nº 37, de 1966, cuja redação foi alterada pela Lei 10.833, de 2003.
A partir desse ponto, transcrevo o relatório do Acórdão recorrido por bem retratar as vicissitudes do presente processo:

"Trata o presente processo de auto de infração, lavrado em 11/11/2008, em face do contribuinte em epígrafe, formalizando a exigência de multa regulamentar, no valor de R$ 5.000,00, em virtude dos fatos a seguir descritos.
Empresa de transporte internacional/prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta a porta/agente de carga, deixou de prestar as informações sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executou, identificadas em Tabela anexa, parte constante deste Auto, na forma e no prazo estabelecidos pela RFB, na Instrução Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007 e Ato Declaratório Executivo Corep n° 3, de 28 de março de 2008.
O Siscomex Carga (Sistema Integrado de Comércio Exterior) da Receita Federal do passou, a partir de 31 de março de 2008, a registrar eletronicamente o controle de entrada e saída de embarcações e de movimentação de cargas e unidade de carga em todos os portos alfandegados do pais, conforme estabelecido na Instrução Normativa RFB n.° 800, editada em 27 de dezembro de 2007.
FATOS 
A embarcação CSCL Jakarta chegou ao Brasil através do porto de Santos/SP, procedente de Port Kelang/Malasia, no dia 02 de agosto de 2008, tendo atracado às 04:18:00h, conforme Detalhe do Manifesto n° 1308501434062 e Detalhes da Escala n° 08000139977/Santos - constante a fls. 13 e 14, respectivamente.
A data/hora da atracação supracitada estabelece o limite para que a agência de navegação preste as informações de sua responsabilidade da carga constante a bordo j da embarcação, tendo como porto de destino final Rio de Janeiro, conforme prazo previsto nos arts. 22 e 50 da IN RFB n° 800, de 27/12/2007.
A agência de navegação Oceanus Agência Maritima S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 32.082.489/0021-28, após ter informado o Manifesto n° 1308501434062 e efetuado sua vinculação às escalas dentro do prazo, informou tempestivamente o Conhecimento Eletrônico (C.E.-Mercante) Genérico (Máster) n° 130.805.147.590.308, no dia 01 de agosto de 2008, às 17:05:09h, conforme extrato do C.E.-Mercante do Siscomex Carga a fls. 15 e 16.
Consta como consignatário de uma das cargas a empresa Chenda Cargo Logística (Brasil) Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 07.861.080/0001-19, conforme tela do sistema CNPJ constante a fls. 17, cadastrada junto ao Departamento do Fundo da Marinha Mercante - DEFMM - como agente de carga (desconsolidador).
A embarcação prosseguiu sua viagem e veio a atracar no Porto do Rio de Janeiro/RJ no dia 15 de agosto de 2008, às 07:19:00h, conforme Detalhes da Escala n° 08000151616/Rio de Janeiro - constante a fls. 18, sendo esta a data/hora limite para que a empresa Chenda Cargo Logistics (Brasil) Ltda. prestasse as informações de sua responsabilidade, nos termos dos arts. 22 e 50 da IN RFB n° 800, de 27/12/2007.
No entanto, a empresa Chenda Cargo Logistics- (Brasil) Ltda. procedeu à desconsolidação da carga através do C.E.-Mercante Agregado (Filhote) n° 130.805.162.444.600 somente no dia 26 de agosto de 2008, às 15:19:51h, restando portanto intempestiva a informação, tendo sido gerado inclusive pelo sistema Carga um bloqueio automático com o status de "INCLUSÃO DE CARGA APÓS O PRAZO OU ATRACAÇÃO" de forma imediata, conforme extrato do C.E.-Mercante a fls. 19 e 20.
Destaca-se por fim, o fato da informação no sistema Carga, no momento do desbloqueio por esta Alfândega do Porto do Rio de Janeiro/RJ, da sujeição à aplicação da multa prevista na alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei 37/66, com redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003, conforme consta a fls. 20.
A tipificação legal atualmente em vigor para a imposição de penalidade como aqui tratada é a alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-lei no 37, de 1966, com a redação dada pelo art. 77 da Lei no 10.833, de 2003.
Cientificado do auto de infração, via Aviso de Recebimento, em 26/11/2008 (fls. 25), o contribuinte, protocolizou impugnação, tempestivamente em 11/12/2008, na forma do artigo 56 do Decreto nº 7.574/2011, de fls. 26 instaurando assim a fase litigiosa do procedimento.
O impugnante em sua defesa alegou o seguinte ponto:
Conforme o Auto de Infração supra-citado informamos a V.Sas que contestamos a multa citada pois imputamos dentro do prazo hábil as informações provisoriamente concernentes ao embarque abaixo relacionado sendo que a efetivação no Sistema Mercante só não se concretizou devido a discrepância do peso informada erroneamente pelo Armador (China Shipping), conforme mensagens trocadas na época anexadas a este documento."

Analisando as argumentações da contribuinte, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (DRJ/SPO) julgou a Impugnação improcedente, por Acórdão que possui a seguinte ementa:

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do fato gerador: 26/08/2008 
A empresa de transporte internacional deixou de prestar informação sobre carga transportada.
O autuado foi impelido a agir em virtude de um ato da fiscalização: o bloqueio do sistema.
A lei designou como responsável solidário o representante no País do transportador estrangeiro.
Denominar de �retificação� a prestação de informação extraetemporânea é desconsiderar o propósito do controle aduaneiro (gerenciamento de risco)
implementado pela fiscalização e premiar aquele que não atentou para a obrigação imposta a todo operador do comércio exterior.
O exame da proporcionalidade entre o fato infracional e o valor da multa não é passível de exame neste foro, porquanto a autoridade administrativa não pode usurpar a competência do legislador para alterar o valor da multa definido na lei.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido

Em seqüência, após ser cientificada dessa decisão, a contribuinte apresenta Recurso Voluntário (122/135), no qual requereu a reforma do Acórdão recorrido, alegando em sua defesa basicamente o seguinte: que não teve culpa por não realizar a desconsolidação dentro do prazo legal; o atraso não acarretou prejuízo à fiscalização; aplicação da denúncia espontânea; existência de ação coletiva e inconstitucionalidade do art. 107, IV, e do Decreto-Lei nº 37/1966.

É o relatório, em síntese.

 Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator
O Crédito Tributário contestado no presente processo encontra-se dentro do limite de alçada das Turmas Extraordinárias, conforme disposto no art. 23-B do RICARF.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
A questão posta nos autos cinge-se na autuação fiscal por ter a ora recorrente infringido o inciso II, do parágrafo único do art. 50, da Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007, isto é, por ter a recorrente prestado informações sobre a desconsolidação de carga após a atracação do navio no porto de destino.
Desta forma, ficando sujeita a penalidade prevista na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) .
I-omissis
.....................................................................................................
IV de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) .
a) omissis
.......................................................................................................
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;
(grifo nosso)

Passo a análise dos argumentos trazidos pela recorrente em seu Voluntário.

De pronto, afirmemos que não houve contestação sobre a ocorrência do registro extemporâneo das informações de desconsolidação da carga, fato que ensejou a presente autuação, portanto, essa questão resta incontroversa. Para comprovação, transcreve-se excerto da peça recursal:

" Por outro lado, cumpre destacar que a Impugnante deixou de desconsolidar o Conhecimento Eletrônico master (MBL) n.º 130.805.147.590.308 por culpa exclusiva do agente de navegação que informou erroneamente o peso da carga, impossibilitando o cumprimento da obrigação acessória imposta à Impugnante (...)"
           (grifo nosso)

Primeiramente, a recorrente alega que sua atitude não gerou nenhum dano ao erário público e à fiscalização aduaneira. Assevera, ainda, que o seu atraso no registro da informações devidas ocorreu sem intenção, que agiu sempre de boa fé e que não concorreu nem mesmo com culpa, pois seu atraso teria sido ocasionado pelo agente de navegação, que teria informado erroneamente o peso da carga. Conseqüentemente, segundo ela, não teria ocorrido nenhum tipo de dificuldade seja para a fiscalização, seja para apuração de créditos destinados ao erário, considerando o tempo transcorrido entre a atracação da embarcação e a efetiva desconsolidação da carga.
Quanto a essas argumentações, não assiste razão a recorrente. Vale lembrar que, conforme o § 2º do art. 94, do Decreto-Lei 37/1966, a responsabilidade da ora recorrente por seu ato, descumprimento do prazo para prestar as informações sobre a desconsolidação da carga, independia da sua intenção ou culpa e da extensão dos efeitos causados por ele:

Art.94 - Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los.
 § 1º - O regulamento e demais atos administrativos não poderão estabelecer ou disciplinar obrigação, nem definir infração ou cominar penalidade que estejam autorizadas ou previstas em lei.
 § 2º - Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

 Art.95 - Respondem pela infração:
 I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;
.........................................................................................................
           (grifo nosso)

Com efeito, a simples mora no cumprimento da obrigação acessória de prestar as devidas informações sobre a desconsolidação da carga infringe o disposto na legislação e, além disso, prejudica o controle aduaneiro, pois impede a adequada preparação da atividade fiscalizatória e, por conseqüência, também prejudica os interesses nacionais, conforme o disposto no art. 237 da Constituição Federal:

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.

Ademais, analisando os documentos acostados aos autos, não se verifica qualquer situação que efetivamente pudesse afastar a responsabilidade da contribuinte por ter informado a destempo os dados de desconsolidação da carga.
Em seqüência, a recorrente assevera que, no caso concreto, embora de forma extemporânea, as informações sobre a desconsolidação da carga foram prestadas antes do início do procedimento administrativo, que culminou com o presente lançamento, assim, estando a situação fática se amoldando às hipóteses legais para a aplicação do benefício da denúncia espontânea.
O instituto da denúncia espontânea no Direito Tributário, assim como os seus semelhantes em outros ramos do Direito, visa incentivar o infrator se auto corrigir, através do reconhecimento voluntário do ilícito e da reparação do bem jurídico violado.
Contudo, algumas infrações não são passíveis de serem beneficiadas pela denúncia espontânea. Quando a mera conduta do agente é definidor do núcleo do tipo da infração, estamos diante desse caso. Em outras palavras, quando a simples ação ou omissão do agente configurar o ilícito, não há possibilidade jurídica de se reparar o dano cometido.
No caso das obrigações acessórias autônomas, em regra, essa situação se configura. Podemos dizer que é, justamente, o atraso no cumprimento de obrigação acessória o exemplo mais contundente desse tipo de infração. Uma vez que, no exato momento em que se exauriu o prazo legal sem que a obrigação tenha sido cumprida, a infração está configurada e o atraso não poderá ser reparado.
Considerando-se que, como no caso dos presentes autos, a obrigação acessória autônoma descumprida pelo transportador ou pelos seus representantes consiste no dever de o sujeito passivo informar os dados de desconsolidação da carga à Aduana no prazo estabelecido, a simples falta da prestação tempestiva dessas informações já configura a infração e a impossibilidade física do retrocesso temporal impede sua reparação.
Por outro lado, se admitíssemos a possibilidade de aplicação da denúncia espontânea aos casos de infrações decorrentes do atraso na entrega de declarações ou da prestação de informações, estaríamos diante de um paradoxo lógico-jurídico, o qual tornaria morta a letra da lei.
Nesse sentido, me socorro do entendimento do Ilustre Conselheiro Jose Fernandes do Nascimento manifestado no Acórdão 3102-00.988, do qual extraio o seguinte excerto:

"De fato, se registro extemporâneo da informação da carga materializasse a conduta típica da infração em apreço, seria de todo ilógico, por contradição insuperável, que o mesmo fato configurasse a denúncia espontânea da correspondente infração.
De modo geral, se admitida a denúncia espontânea para infração por atraso na prestação de informação, o que se admite apenas para argumentar, o cometimento da infração, em hipótese alguma, resultaria na cobrança da multa sancionadora, uma vez que a própria conduta tipificada como infração seria, ao mesmo tempo, a conduta configuradora da denúncia espontânea da respectiva infração. Em conseqüência, ainda que comprovada a infração, a multa aplicada seria sempre inexigível, em face da exclusão da responsabilidade do infrator pela denúncia espontânea da infração.
Esse sentido e alcance atribuído a norma, com devida vênia, constitui um contrassenso jurídico, uma espécie de revogação da penalidade pelo intérprete e aplicador da norma, pois, na prática, a sanção estabelecida para a penalidade não poderá ser aplicada em hipótese alguma, excluindo do ordenamento jurídico qualquer possibilidade punitiva para a prática de infração desse jaez."

Nesse mesmo sentido, vem se manifestando a jurisprudência de nossos tribunais, conforme se infere da seguinte ementa:

MULTA DECORRENTE DA INFORMAÇÃO INTEMPESTIVA DE DADOS DE EMBARQUE. AGENTE MARÍTIMO. LEGITIMIDADE PASSIVA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA AUTÔNOMA. INAPLICABILIDADE DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. VALOR QUE NÃO OFENDE O PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DE CONFISCO.
1. O agente marítimo assume a condição de representante do transportador perante os órgãos públicos nacionais e, ao deixar de prestar informação sobre veículo ou carga transportada, concorre diretamente para a infração, daí decorrendo a sua responsabilidade pelo pagamento da multa, nos termos do artigo 95, I, do Decreto-Lei nº 37, de 1966. 2. Não se aplica a denúncia espontânea para os casos de descumprimento de obrigações tributárias acessórias autônomas. 3. A finalidade punitiva e dissuasória da multa justifica a sua fixação em valores mais elevados, sem que com isso ela ofenda os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e vedação ao confisco.
(BRASIL. TRF4. 2ª Turma. Apelação Cível nº 500599981.2012.404.7208/ SC. rel. Des. Rômulo Pizzolatti, j. 10.12.2013)

Nessa esteira, a Súmula CARF nº 49 preceitua a não aplicabilidade da denúncia espontânea em casos análogos de cumprimento de obrigação acessória de forma extemporânea:

Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.

Ademais, esclareça-se que a recorrente alega que, com o advento da MP 497/2010, convertida na Lei nº 12.350/2010, o instituto da denúncia espontânea passou a alcançar as penalidades de natureza tributária e administrativa, caso em comento. Contudo, creio que a legislação supra não alterou o impedimento racional da aplicação do instituto da denúncia espontânea aos casos de cumprimento extemporâneo de obrigação acessória e alinho-me ao entendimento do Douto Desembargador Rômulo Pizzolatti manifesto no voto condutor do Acórdão já mencionado:

A Lei nº 12.350, de 2010, deu ao artigo 102, § 2º, do Decreto-Lei nº 37, de 1966, a seguinte redação:
[...]
Bem se vê que a norma não é inovadora em relação ao artigo 138 do CTN, merecendo, portanto, idêntica interpretação. Nesse sentido, é pacífico o entendimento no sentido de que a denúncia espontânea não se aplica para os casos em que a infração seja à obrigação tributária acessória autônoma.

Por fim, manifestando-se especificamente sobre o tema ora tratado, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais editou a Súmula CARF nº 126, cuja observância é obrigatória pelos Conselheiros em seus julgamentos, conforme art. 72 do RICARF:

Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.

Como conseqüência do desenvolvimento lógico-jurídico esposado ao longo do voto, considero inaplicável ao caso concreto o instituto da denúncia espontânea, pois este não alcança as penalidades exigidas pelo descumprimento do dever instrumental caracterizado pelo atraso na prestação de informação à Administração.
Continuando sua defesa, a recorrente informa a existência de decisão proferida na ação coletiva proposta pela Associação Nacional das Empresas Transitárias, Agentes de Carga Aérea, Comissárias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC) em face da União Federal, processo n.º 0005238-86.2015.4.03.6100, em trâmite perante a 14ª Vara Federal de São Paulo, a qual, segundo a recorrente, impediria a lavratura do Auto de Infração lavrado no presente processos.
Não procedem essas argumentações da recorrente. A ação judicial em curso não tem o condão de impedir o exercício da atividade obrigatória de lançamento, a qual é atribuída e determinada pelo próprio Código Tributário Nacional, conforme o disposto no art. 142:

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

Da mesma forma, a alegação de existência de ação judicial coletiva, ainda que possa vir a beneficiar a ora recorrente, a meu sentir, não impede o pronunciamento das instâncias administrativas de julgamento, como já tive oportunidade de me manifestar, por exemplo, no Acórdão 3002-000.210, por não restar configurada a concomitância:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
Data do fato gerador:25/07/2012
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. AÇÃO COLETIVA. CONCOMITÂNCIA. INEXISTÊNCIA.
A existência de Medida Judicial Coletiva interposta por associação de classe não tem o condão de caracterizar renúncia à esfera administrativa por concomitância.

Por fim, a recorrente alega que a aplicação da penalidade pela fiscalização aduaneira se mostra totalmente desproporcional e descabida, por isso, afrontou os Princípios Constitucionais da Proporcionalidade e da Razoabilidade.
Melhor sorte não cabe à recorrente também nessas alegações. Subsumindo-se seu ato à previsão legal para aplicação da penalidade, não há como se vislumbrar qualquer afronta à Lei ou à Princípio Constitucional, por outro lado, não se pode olvidar que a atividade administrativa de lançamento é plenamente vinculada e obrigatória, de acordo com o art. 142 do Código Tributário Nacional:

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade da multa, justamente, por ofensa aos Princípios citados, impõe-se relembrar que o julgamento administrativo trata da aplicação da legislação tributária como apresentada no sistema jurídico. Dessa maneira, a norma válida e eficaz, assim entendida a promulgada e publicada, dotada de presunção de correção formal e material, não pode ser desconsiderada pelo julgador. Nesse sentido, dispõe o art.62, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

A instância administrativa não é o foro adequado para discussões a respeito de ilegalidade ou inconstitucionalidade de leis legitimamente inseridas no ordenamento jurídico pátrio, por absoluta falta de competência das autoridades administrativas a essa função, que é reservada pela Constituição Federal em caráter exclusivo ao Poder Judiciário.
É inócuo, portanto, suscitar tais alegações no âmbito administrativo, pois o julgador não pode delas tomar conhecimento. No caso, verificar a eventual existência de confisco, de desproporcionalidade, de irrazobilidade ou da não individualização da pena seria equivalente a reconhecer a inconstitucionalidade da norma que prevê a incidência da multa, o que é vedado a este Conselho Administrativo.
Em consonância com esse ditame, vejamos o teor da Súmula CARF nº 2:

Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Assim sendo, não tomo conhecimento das alegações de inconstitucionalidade da multa prevista no art. 107, IV, e, do Decreto-lei n.º 37/1966.

Por todo o exposto, voto no sentido de conhecer parcialmente do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo na integra o Crédito Tributário lançado.
(assinado digitalmente)
Carlos Alberto da Silva Esteves  
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do Recurso Voluntario, ndo conhecendo do argumento de inconstitucionalidade, e,
no mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Larissa Nunes Girard - Presidente.
(assinado digitalmente)

Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard
(Presidente), Maria Eduarda Alencar Camara Simdes, Alan Tavora Nem e Carlos Alberto da
Silva Esteves.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra o Acérddo 16-078.949 da DRJ/SPO,
que manteve integralmente o Crédito Tributario lancado pelo Auto de Infragdo, que exige da
contribuinte a multa pelo atraso na prestacao de informagdes sobre a desconsolidagao de carga
chega do exterior, penalidade prevista no art. 107, inciso IV, alinea "e", do Decreto-Lei n°® 37,
de 1966, cuja redacao foi alterada pela Lei 10.833, de 2003.

A partir desse ponto, transcrevo o relatdrio do Acorddo recorrido por bem
retratar as vicissitudes do presente processo:

"Trata o presente processo de auto de infragdo, lavrado em
11/11/2008, em face do contribuinte em epigrafe, formalizando
a exigéncia de multa regulamentar, no valor de R$ 5.000,00, em
virtude dos fatos a seguir descritos.

Empresa de transporte internacional/prestadora de servigos de
transporte internacional expresso porta a porta/agente de
carga, deixou de prestar as informagoes sobre veiculo ou carga
transportada, ou sobre operacgoes que executou, identificadas
em Tabela anexa, parte constante deste Auto, na forma e no
prazo estabelecidos pela RFB, na Instru¢do Normativa RFB n°
800, de 27 de dezembro de 2007 e Ato Declaratorio Executivo
Corep n° 3, de 28 de margo de 2008.

O Siscomex Carga (Sistema Integrado de Comércio Exterior) da
Receita Federal do passou, a partir de 31 de margo de 2008, a
registrar eletronicamente o controle de entrada e saida de
embarcagoes e de movimentagdo de cargas e unidade de carga
em todos os portos alfandegados do pais, conforme estabelecido
na Instrucdo Normativa RFB n.° 800, editada em 27 de
dezembro de 2007.
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FATOS

A embarcag¢do CSCL Jakarta chegou ao Brasil através do porto
de Santos/SP, procedente de Port Kelang/Malasia, no dia 02 de
agosto de 2008, tendo atracado as 04:18:00h, conforme Detalhe
do Manifesto n°® 1308501434062 e Detalhes da Escala n°
08000139977/Santos - constante a fls. 13 e 14, respectivamente.

A data/hora da atracagdo supracitada estabelece o limite para
que a agéncia de navegacdo preste as informagoes de sua
responsabilidade da carga constante a bordo j da embarcagao,
tendo como porto de destino final Rio de Janeiro, conforme
prazo previsto nos arts. 22 e 50 da IN RFB n° 800, de
27/12/2007.

A agéncia de navegacdo Oceanus Agéncia Maritima S/A,
inscrita no CNPJ sob o n° 32.082.489/0021-28, apds ter
informado o Manifesto n° 1308501434062 e efetuado sua
vinculagdo as escalas dentro do prazo, informou
tempestivamente o Conhecimento Eletronico (C.E.-Mercante)
Genérico (Master) n°® 130.805.147.590.308, no dia 01 de agosto
de 2008, as 17:05:09h, conforme extrato do C.E.-Mercante do
Siscomex Carga afls. 15 e 16.

Consta como consignatdario de uma das cargas a empresa
Chenda Cargo Logistica (Brasil) Ltda., inscrita no CNPJ sob o
n® 07.861.080/0001-19, conforme tela do sistema CNPJ
constante a fls. 17, cadastrada junto ao Departamento do Fundo
da Marinha Mercante - DEFMM - como agente de carga
(desconsolidador).

A embarcagdo prosseguiu sua viagem e veio a atracar no Porto
do Rio de Janeiro/RJ no dia 15 de agosto de 2008, as
07:19:00h, conforme Detalhes da Escala n° 08000151616/Rio
de Janeiro - constante a fls. 18, sendo esta a data/hora limite
para que a empresa Chenda Cargo Logistics (Brasil) Ltda.
prestasse as informagoes de sua responsabilidade, nos termos
dos arts. 22 e 50 da IN RFB n° 800, de 27/12/2007.

No entanto, a empresa Chenda Cargo Logistics- (Brasil) Ltda.
procedeu a desconsolida¢do da carga através do C.E.-Mercante
Agregado (Filhote) n° 130.805.162.444.600 somente no dia 26
de agosto de 2008, as 15:19:51h, restando portanto
intempestiva a informag¢do, tendo sido gerado inclusive pelo
sistema Carga um bloqueio automdtico com o status de
"INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRACACAO"
de forma imediata, conforme extrato do C.E.-Mercante a fls. 19
e 20.

Destaca-se por fim, o fato da informagdo no sistema Carga, no
momento do desbloqueio por esta Alfandega do Porto do Rio de
Janeiro/RJ, da sujei¢do a aplica¢do da multa prevista na alinea
"e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei 37/66, com redacdo
dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003, conforme consta a fls.
20.
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A tipifica¢do legal atualmente em vigor para a imposi¢do de
penalidade como aqui tratada é a alinea "e" do inciso 1V do art.
107 do Decreto-lei no 37, de 1966, com a reda¢do dada pelo
art. 77 da Lei no 10.833, de 2003.

Cientificado do auto de infra¢do, via Aviso de Recebimento, em
26/11/2008 (fls. 25), o contribuinte, protocolizou impugnagdo,
tempestivamente em 11/12/2008, na forma do artigo 56 do
Decreto n°® 7.574/2011, de fls. 26 instaurando assim a fase
litigiosa do procedimento.

O impugnante em sua defesa alegou o seguinte ponto:

Conforme o Auto de Infragdo supra-citado informamos a V.Sas
que contestamos a multa citada pois imputamos dentro do prazo
habil as informagdes provisoriamente concernentes ao
embarque abaixo relacionado sendo que a efetivagdo no
Sistema Mercante so ndo se concretizou devido a discrepancia
do peso informada erroneamente pelo Armador (China
Shipping), conforme mensagens trocadas na época anexadas a
este documento."

Analisando as argumentacdes da contribuinte, a Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento em Sao Paulo (DRIJ/SPO) julgou a Impugnacao
improcedente, por Acordao que possui a seguinte ementa:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 26/08/2008

A empresa de transporte internacional deixou de prestar
informagdo sobre carga transportada.

O autuado foi impelido a agir em virtude de um ato da
fiscalizagdo: o bloqueio do sistema.

A lei designou como responsavel solidario o representante
no Pais do transportador estrangeiro.

Denominar de “retificagdo” a prestagdo de informagdo
extraetempordnea é desconsiderar o proposito do controle
aduaneiro (gerenciamento de risco)

implementado pela fiscalizagdo e premiar aquele que ndo
atentou para a obriga¢cdo imposta a todo operador do
comércio exterior.

O exame da proporcionalidade entre o fato infracional e o
valor da multa ndo é passivel de exame neste foro,
porquanto a autoridade administrativa ndo pode usurpar a
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competéncia do legislador para alterar o valor da multa
definido na lei.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Em seqiiéncia, apos ser cientificada dessa decisdo, a contribuinte apresenta
Recurso Voluntario (122/135), no qual requereu a reforma do Acordao recorrido, alegando em
sua defesa basicamente o seguinte: que ndo teve culpa por nao realizar a desconsolidagao
dentro do prazo legal; o atraso ndo acarretou prejuizo a fiscalizacdo; aplicacdo da denuncia
espontanea; existéncia de acao coletiva e inconstitucionalidade do art. 107, IV, e do Decreto-
Lein® 37/1966.

E o relatério, em sintese.

Voto

Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator

O Crédito Tributario contestado no presente processo encontra-se dentro do
limite de alcada das Turmas Extraordindrias, conforme disposto no art. 23-B do RICARF.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os requisitos formais de
admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.

A questdo posta nos autos cinge-se na autuagao fiscal por ter a ora recorrente
infringido o inciso II, do paragrafo unico do art. 50, da Instru¢do Normativa RFB n° 800, de 27
de dezembro de 2007, isto €, por ter a recorrente prestado informagdes sobre a desconsolidacao
de carga ap0s a atracagao do navio no porto de destino.

Desta forma, ficando sujeita a penalidade prevista na alinea "e" do inciso IV
do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com a redagao dada pela Lei n® 10.833/2003:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redag¢do dada
pela Lei n° 10.833, de 29.12.2003) .

I-omissis

1V de RS 5.000,00 (cinco mil reais): (Redagdo dada pela Lei n°
10.833, de 29.12.2003) .
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a) omissis

e) por deixar de prestar informacgdo sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operagoes que execute, na forma e no
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada
a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou
ao agente de carga;

(grifo nosso)

Passo a andlise dos argumentos trazidos pela recorrente em seu Voluntario.

De pronto, afirmemos que ndo houve contestagdo sobre a ocorréncia do
registro extemporaneo das informacgdes de desconsolidagio da carga, fato que ensejou a
presente autuagdo, portanto, essa questao resta incontroversa. Para comprovagao, transcreve-se
excerto da peca recursal:

" Por outro lado, cumpre destacar que a Impugnante deixou de
desconsolidar o Conhecimento Eletronico master (MBL) n.°
130.805.147.590.308 por culpa exclusiva do agente de
navegacdo que informou erroneamente o peso da carga,
impossibilitando o cumprimento da obriga¢do acessoria imposta
a Impugnante (...)"

(grifo nosso)

Primeiramente, a recorrente alega que sua atitude ndo gerou nenhum dano ao
erario publico e a fiscalizagdo aduaneira. Assevera, ainda, que o seu atraso no registro da
informagdes devidas ocorreu sem intengao, que agiu sempre de boa fé e que ndo concorreu nem
mesmo com culpa, pois seu atraso teria sido ocasionado pelo agente de navegacdo, que teria
informado erroneamente o peso da carga. Conseqiientemente, segundo ela, ndo teria ocorrido
nenhum tipo de dificuldade seja para a fiscalizagdo, seja para apuragao de créditos destinados
ao erario, considerando o tempo transcorrido entre a atracacdo da embarcacdo e a efetiva
desconsolidagdo da carga.

Quanto a essas argumentagdes, ndo assiste razao a recorrente. Vale lembrar
que, conforme o § 2° do art. 94, do Decreto-Lei 37/1966, a responsabilidade da ora recorrente
por seu ato, descumprimento do prazo para prestar as informagdes sobre a desconsolidacao da
carga, independia da sua intencao ou culpa e da extensao dos efeitos causados por ele:



Processo n° 10711.007861/2008-11 S3-C0T2
Acoérdio n.° 3002-000.505 F1. 198

Art. 94 - Constitui infragdo toda agdo ou omissdo, voluntaria ou
involuntdria, que importe inobservincia, por parte da pessoa
natural ou juridica, de norma estabelecida neste Decreto-Lei, no
seu regulamento ou em ato administrativo de cardter normativo
destinado a completa-los.

$ 1?- O regulamento e demais atos administrativos ndo poderdo
estabelecer ou disciplinar obriga¢do, nem definir infra¢do ou
cominar penalidade que estejam autorizadas ou previstas em lei.

$ 2° - Salvo disposi¢cio expressa em contrario, a
responsabilidade por infracdo independe da intencdo do agente
ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensio dos
efeitos do ato.

Art.95 - Respondem pela infracdio:

I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer
forma, concorra para sua pritica, ou dela se beneficie;

(grifo nosso)

Com efeito, a simples mora no cumprimento da obrigagdo acessoOria de
prestar as devidas informagdes sobre a desconsolidacdo da carga infringe o disposto na
legislagdo e, além disso, prejudica o controle aduaneiro, pois impede a adequada preparagao da
atividade fiscalizatéria e, por conseqiiéncia, também prejudica os interesses nacionais,
conforme o disposto no art. 237 da Constituicao Federal:

Art. 237. A fiscalizagdo e o controle sobre o comércio exterior,
essenciais a defesa dos interesses fazenddrios nacionais, serdo
exercidos pelo Ministério da Fazenda.

Ademais, analisando os documentos acostados aos autos, ndo se verifica
qualquer situacdo que efetivamente pudesse afastar a responsabilidade da contribuinte por ter
informado a destempo os dados de desconsolidacdo da carga.

Em seqiiéncia, a recorrente assevera que, no caso concreto, embora de forma
extemporanea, as informagdes sobre a desconsolidagdo da carga foram prestadas antes do inicio
do procedimento administrativo, que culminou com o presente langamento, assim, estando a
situagdo fatica se amoldando as hipdteses legais para a aplicagdo do beneficio da denuncia
espontanea.

O instituto da denuncia espontanea no Direito Tributario, assim como 0s seus
semelhantes em outros ramos do Direito, visa incentivar o infrator se auto corrigir, através do
reconhecimento voluntario do ilicito e da reparagao do bem juridico violado.



Processo n° 10711.007861/2008-11 S3-C0T2
Acoérdio n.° 3002-000.505 F1. 199

Contudo, algumas infragdes ndo sdo passiveis de serem beneficiadas pela
denuncia espontanea. Quando a mera conduta do agente ¢ definidor do nucleo do tipo da
infracdo, estamos diante desse caso. Em outras palavras, quando a simples a¢do ou omissdo do
agente configurar o ilicito, nao ha possibilidade juridica de se reparar o dano cometido.

No caso das obrigacdes acessorias autOnomas, em regra, essa situacdo se
configura. Podemos dizer que ¢, justamente, o atraso no cumprimento de obrigacao acessoria o
exemplo mais contundente desse tipo de infragdo. Uma vez que, no exato momento em que se
exauriu o prazo legal sem que a obrigacdo tenha sido cumprida, a infracao estd configurada e o
atraso ndo podera ser reparado.

Considerando-se que, como no caso dos presentes autos, a obrigacdo
acessoria autonoma descumprida pelo transportador ou pelos seus representantes consiste no
dever de o sujeito passivo informar os dados de desconsolidagdo da carga a Aduana no prazo
estabelecido, a simples falta da prestagdo tempestiva dessas informacdes ja configura a infragao
e a impossibilidade fisica do retrocesso temporal impede sua reparacao.

Por outro lado, se admitissemos a possibilidade de aplicagdo da denuncia
espontanea aos casos de infracdes decorrentes do atraso na entrega de declaracdes ou da
prestagdo de informacdes, estariamos diante de um paradoxo légico-juridico, o qual tornaria
morta a letra da lei.

Nesse sentido, me socorro do entendimento do Ilustre Conselheiro Jose
Fernandes do Nascimento manifestado no Acérdao 3102-00.988, do qual extraio o seguinte
excerto:

"De fato, se registro extempordneo da informa¢do da carga
materializasse a conduta tipica da infragdo em aprego, seria de
todo ilogico, por contradi¢do insuperdvel, que o mesmo fato
configurasse a denuncia espontinea da correspondente infragdo.

De modo geral, se admitida a denuncia espontinea para
infragdo por atraso na prestagdo de informagdo, o que se admite
apenas para argumentar, o cometimento da infragdo, em
hipotese alguma, resultaria na cobran¢a da multa sancionadora,
uma vez que a propria conduta tipificada como infrag¢do seria, ao
mesmo tempo, a conduta configuradora da denuncia espontinea
da respectiva infragdo. Em conseqiiéncia, ainda que comprovada
a infragdo, a multa aplicada seria sempre inexigivel, em face da
exclusdo da responsabilidade do infrator pela denuncia
espontdnea da infragao.

Esse sentido e alcance atribuido a norma, com devida vénia,
constitui um contrassenso juridico, uma espécie de revogagdo da
penalidade pelo intérprete e aplicador da norma, pois, na
prdtica, a san¢do estabelecida para a penalidade ndo podera ser
aplicada em hipotese alguma, excluindo do ordenamento juridico
qualquer possibilidade punitiva para a pratica de infracdo desse
jaez."
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Nesse mesmo sentido, vem se manifestando a jurisprudéncia de nossos
tribunais, conforme se infere da seguinte ementa:

MULTA DECORRENTE DA INFORMACAO INTEMPESTIVA
DE DADOS DE EMBARQUE. AGENTE MARITIMO.
LEGITIMIDADE — PASSIVA.  OBRIGACAO  ACESSORIA
AUTONOMA.  INAPLICABILIDADE ~ DA  DENUNCIA
ESPONTANEA.  MULTA  PROPORCIONALIDADE E
RAZOABILIDADE. VALOR QUE NAO OFENDE O
PRINCIPIO DA VEDACAO DE CONFISCO.

1. O agente maritimo assume a condi¢do de representante do
transportador perante os 6rgaos publicos nacionais e, ao deixar de
prestar informagdo sobre veiculo ou carga transportada, concorre
diretamente para a infragdo, dai decorrendo a sua
responsabilidade pelo pagamento da multa, nos termos do artigo
95, I, do Decreto-Lei n° 37, de 1966. 2. Nao se aplica a denuncia
espontanea para os casos de descumprimento de obrigagdes
tributarias acessorias autonomas. 3. A finalidade punitiva e
dissuasoria da multa justifica a sua fixacdo em valores mais
elevados, sem que com isso ela ofenda os principios da
razoabilidade, proporcionalidade ¢ vedagdo ao confisco.

(BRASIL. TRF4. 2* Turma. Apelagio Civel n°
500599981.2012.404.7208/ SC. rel. Des. Romulo Pizzolatti, j.
10.12.2013)

Nessa esteira, a Sumula CARF n° 49 preceitua a ndo aplicabilidade da
dentincia espontidnea em casos analogos de cumprimento de obrigacdo acessoria de forma
extemporanea:

Sumula CARF n°49: A denuncia espontanea (art. 138 do Codigo
Tributario Nacional) ndo alcan¢a a penalidade decorrente do
atraso na entrega de declaragdo.

Ademais, esclareca-se que a recorrente alega que, com o advento da MP
497/2010, convertida na Lei n® 12.350/2010, o instituto da denuncia espontanea passou a
alcancar as penalidades de natureza tributiria e administrativa, caso em comento. Contudo,
creio que a legislacdo supra ndo alterou o impedimento racional da aplicacdo do instituto da
dentincia espontanea aos casos de cumprimento extemporaneo de obrigagdo acessoria e alinho-
me ao entendimento do Douto Desembargador Romulo Pizzolatti manifesto no voto condutor
do Acordao ja mencionado:
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A Lein®12.350, de 2010, deu ao artigo 102, § 2°, do Decreto-Lei
n’37, de 1966, a seguinte redagdo:

[]

Bem se vé que a norma ndo é inovadora em relagdo ao artigo
138 do CTN, merecendo, portanto, idéntica interpretagdo. Nesse
sentido, é pacifico o entendimento no sentido de que a denuncia
espontdnea ndo se aplica para os casos em que a infra¢do seja a
obrigacdo tributdria acessoria autonoma.

Por fim, manifestando-se especificamente sobre o tema ora tratado, o
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais editou a Simula CARF n°® 126, cuja observancia
¢ obrigatoria pelos Conselheiros em seus julgamentos, conforme art. 72 do RICARF:

Sumula CARF n° 126: A denuncia espontdnea ndo alcanga as
penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres
instrumentais decorrentes da inobservdncia dos prazos fixados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestagdo de
informagdes a administra¢do aduaneira, mesmo apos o advento
da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada
pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.

Como conseqiiéncia do desenvolvimento l6gico-juridico esposado ao longo
do voto, considero inaplicavel ao caso concreto o instituto da dentincia espontanea, pois este
ndo alcanga as penalidades exigidas pelo descumprimento do dever instrumental caracterizado
pelo atraso na prestacdo de informacao a Administragao.

Continuando sua defesa, a recorrente informa a existéncia de decisdo
proferida na acdo coletiva proposta pela Associacdo Nacional das Empresas Transitarias,
Agentes de Carga Aérea, Comissarias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC) em
face da Unido Federal, processo n.° 0005238-86.2015.4.03.6100, em tramite perante a 14* Vara
Federal de Sao Paulo, a qual, segundo a recorrente, impediria a lavratura do Auto de Infracao
lavrado no presente processos.

Nao procedem essas argumentagdes da recorrente. A agdo judicial em curso
nao tem o conddo de impedir o exercicio da atividade obrigatoria de langamento, a qual ¢
atribuida e determinada pelo proprio Codigo Tributario Nacional, conforme o disposto no art.
142:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributario pelo langcamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obriga¢do correspondente, determinar a
matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido,
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identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplica¢do da
penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de lancamento é
vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade
Sfuncional.

Da mesma forma, a alegacdo de existéncia de ac¢do judicial coletiva, ainda
que possa vir a beneficiar a ora recorrente, a meu sentir, ndo impede o pronunciamento das
instancias administrativas de julgamento, como ja tive oportunidade de me manifestar, por
exemplo, no Acordao 3002-000.210, por ndo restar configurada a concomitancia:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Data do fato gerador:25/07/2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ACAO COLETIVA.
CONCOMITANCIA. INEXISTENCIA.

A existéncia de Medida Judicial Coletiva interposta por
associacdo de classe ndo tem o conddo de caracterizar renuncia
a esfera administrativa por concomitancia.

Por fim, a recorrente alega que a aplicagdo da penalidade pela fiscalizagao
aduaneira se mostra totalmente desproporcional e descabida, por isso, afrontou os Principios
Constitucionais da Proporcionalidade e da Razoabilidade.

Melhor sorte ndo cabe a recorrente também nessas alegagdes. Subsumindo-se
seu ato a previsao legal para aplicagao da penalidade, ndo hd como se vislumbrar qualquer
afronta a Lei ou a Principio Constitucional, por outro lado, ndo se pode olvidar que a atividade
administrativa de lancamento ¢ plenamente vinculada e obrigatoria, de acordo com o art. 142
do Codigo Tributario Nacional:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributario pelo langamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicag¢do da
penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de langamento é
vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional.
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Quanto a alegacdo de inconstitucionalidade da multa, justamente, por ofensa
aos Principios citados, impde-se relembrar que o julgamento administrativo trata da aplicagao
da legislagao tributaria como apresentada no sistema juridico. Dessa maneira, a norma valida e
eficaz, assim entendida a promulgada e publicada, dotada de presun¢do de correcdo formal e
material, ndo pode ser desconsiderada pelo julgador. Nesse sentido, dispde o art.62, do Anexo
II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplica¢do ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

A instancia administrativa ndo ¢ o foro adequado para discussdes a respeito
de ilegalidade ou inconstitucionalidade de leis legitimamente inseridas no ordenamento juridico
patrio, por absoluta falta de competéncia das autoridades administrativas a essa funcao, que ¢
reservada pela Constitui¢do Federal em carater exclusivo ao Poder Judiciario.

E indcuo, portanto, suscitar tais alegagdes no ambito administrativo, pois o
julgador ndo pode delas tomar conhecimento. No caso, verificar a eventual existéncia de
confisco, de desproporcionalidade, de irrazobilidade ou da ndo individualizacao da pena seria
equivalente a reconhecer a inconstitucionalidade da norma que prevé a incidéncia da multa, o
que ¢ vedado a este Conselho Administrativo.

Em consonancia com esse ditame, vejamos o teor da Sumula CARF n° 2:

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Assim sendo, ndo tomo conhecimento das alegacdes de inconstitucionalidade
da multa prevista no art. 107, IV, e, do Decreto-lei n.° 37/1966.

Por todo o exposto, voto no sentido de conhecer parcialmente do Recurso
Voluntario e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo na integra o Crédito Tributario
langado.

(assinado digitalmente)

Carlos Alberto da Silva Esteves
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